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Serrana, 01 de abril de 2024. 

Oficio n° 218/2024 — SME 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 50/2024 — Câmara Municipal de Serrana. 

Exmo. Sr. 
Paulo Roberto Cassiolato Filho 
Presidente da  Camara  Municipal de Serrana 
Serrana - SP 

Exma. Sra 
Andréia de Sant'anna Ponciano  Prates  
Vereadora  
Camara  Municipal de Serrana 
Serrana — SP 

Excelentíssimos Senhores, 

Em atenção ao Requerimento supracitado informamos que a lei que 

estabelece a organização da escola em tempo integral está sendo providenciada para 

encaminhamento à  Camara  Municipal para apreciação e aprovação. Em relação à remuneração 

dos profissionais da ETI está sendo discutido entre Secretaria Municipal da Educação, 

departamento financeiro e departamento jurídico da prefeitura; esclarecendo-se que a verba da 

ETI não contempla remuneração dos profissionais. 

Atenciosamente, 

osiarn Ales Furquim 
Secretária Municipal da Educação 

(Substituta) 
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